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ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF Município
25000.186640/2013-51 ARMANDO BLANCO LEDESMA 5200376 GO FLORES DE GOIÁS

PORTARIA Nº 359, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 31, de 31 de outubro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 31, de 31 de outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF Município
25000.193595/2013-91 ELIESER MARTINEZ RODRIGUEZ 4100853 PR TELÊMACO BORBA
25000.196740/2013-96 RAMIRO VENTURA RUZ ROJAS 3502177 SP U B AT U B A
25000.197554/2013-74 ROBERTO ALVAREZ GONZALEZ 5200377 GO FLORES DE GOIÁS
25000.197173/2013-95 SULEIDY SANCHEZ FRANCO 4100852 PR TELÊMACO BORBA

PORTARIA Nº 360, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 57, de 05 de dezembro 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 57, de 05 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
2 5 0 0 0 . 2 1 8 0 3 4 / 2 0 1 3 - 11 EUDANIA COBAS MATOS 2800063 SE NOSSA SENHORA DAS DORES
25000.219139/2013-89 VLADIMIR PELEGRIN GONZALEZ 2800064 SE POÇO REDONDO

PORTARIA Nº 361, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 07, de 24 de janeiro de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 07, de 24 de janeiro de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.194146/2013-61 IRENO DAVID ESQUIJAROSA CUETO 2100364 MA BACABAL

PORTARIA Nº 362, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 63, de 21 de março de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63, de 21 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.046680/2014-42 OLGA MARIA MUNOZ GONZALES 3300476 RJ RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 363, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 68, de 27 de março de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil,
nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 68, de 27 de março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.040777/2014-41 ARMANDO ENRIQUE PALMA MATIENZO 3300475 RJ RIO DE JANEIRO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.420, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

Cria a Câmara de Gestão e Acompanha-
mento do Desenvolvimento de Sistemas de
Comunicação Máquina a Máquina.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e o inciso V do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no art. 1º
do Decreto nº 8.234, de 2 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fica criada a Câmara de Gestão e Acompanhamento
do Desenvolvimento de Sistemas de Comunicação Máquina a Má-
quina incentivados no âmbito do art. 38 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012, que terá como objetivos:

I - acompanhar a evolução e o surgimento de novas apli-
cações máquina a máquina resultantes da desoneração prevista no art.
38 da Lei nº 12.715, de 2012;

II - subsidiar a formulação de políticas públicas que es-
timulem o desenvolvimento de sistemas de comunicação máquina a
máquina voltados para setores prioritários; e

III - promover e coordenar a cooperação técnica entre pres-
tadoras de serviços de telecomunicações, fabricantes de equipamentos
do setor de telecomunicações, e entidades de ensino e pesquisa.

Art. 2º A Câmara a que se refere o art. 1º será presidida pelo
Secretário de Telecomunicações do Ministério das Comunicações e
será formada por representantes dos seguintes órgãos e entidades
públicos e privados:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
II - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior;
III - Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;
IV - indústria de equipamentos de tecnologias da informação

e comunicação;
V - prestadoras de serviços de telecomunicações;
VI - instituições de ensino e pesquisa que desenvolvam ati-

vidades relacionadas aos sistemas de comunicação máquina a má-
quina; e

VII - desenvolvedores de aplicações para sistemas de co-
municação máquina a máquina.

§ 1° Os membros da Câmara a que se referem os incisos I a
III do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e
designados pelo Secretário de Telecomunicações do Ministério das
Comunicações.

§ 2º O Secretário de Telecomunicações estabelecerá prazo
para que as entidades representativas dos setores indicados nos in-
cisos IV a VII do caput manifestem interesse em participar da Câ-
mara.

§ 3º O Secretário de Telecomunicações poderá convidar re-
presentantes de entidades interessadas no desenvolvimento de sis-
temas de comunicação máquina a máquina, bem como de outros
órgãos e entidades estatais.

Art. 3° A Secretaria de Telecomunicações do Ministério das
Comunicações prestará o apoio administrativo aos trabalhos da Câ-
mara de Gestão e Acompanhamento do Desenvolvimento de Sistemas
de Comunicação Máquina a Máquina.

Art. 4° As despesas de deslocamento e estadia dos com-
ponentes da Câmara a que se refere o art. 2º serão custeadas pelos
respectivos órgãos ou entidades de origem.

Art. 5º A participação na Câmara será considerada prestação
de serviços relevantes e não ensejará qualquer espécie de remu-
neração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 8.059, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) SM
COMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 02.399.641/0001-96 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 8.096, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

Expede autorização à OPERACOES MARITIMAS EM
MAR PROFUNDO BRASILEIRO LTDA, CNPJ nº 07.283.129/0001-
01 para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

Ministério das Comunicações
.
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